
 

 
 

   

 
 

 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO - REPUBLICAÇÃO Nº 01  

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 219/2021  

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL  

 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES, ESTADO BAHIA, 

através da comissão Permanente de Licitação, torna público, para conhecimento dos 

interessados, que realizará licitação na modalidade Tomada de Preço, tipo menor preço 

global por lote, tendo por finalidade a seleção da melhor proposta visando a execução, 

sob regime de empreitada por preço unitário, tendo como objeto a contratação de 

empresa especializada na execução dos serviços de eletrificação Predial do Colégio 

Municipal Irani Leite Matutino dos Santos,  em atendimento a solicitação  da Secretaria 

Municipal de Educação de Luís Eduardo Magalhães/BA, em conformidade com as 

condições do edital e seus anexos. Estando abaixo designado o dia, horário e local da 

sessão pública para análise da documentação de habilitação e propostas de preços dos 

interessados:  

   

INFORMAÇÕES DA SESSÃO PÚBLICA 

Data 26 de maio de 2021  

Horário 09h00 (horário de Brasília - DF) 

Local Prédio da Prefeitura Municipal - Sala de Reuniões, térreo – Rua José Ramos 

de Anchieta nº 187 – B. Jardim Paraiso – Luís Eduardo Magalhães/BA. 

 

1 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

1.1 - A presente licitação será regida pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 

as alterações introduzidas pela Lei Federal nº 8.883/94, Lei Federal nº 9.648/98 e Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 com suas alterações, e Decreto Nº. 6.204 

de 05 de setembro de 2007. 

 

2 – ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

 

2.1 -  Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa especializada na 

execução dos serviços de eletrificação Predial do Colégio Municipal Irani Leite 

Matutino dos Santos, em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de 
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Educação de Luís Eduardo Magalhães, em conformidade com as condições do edital e 

seus anexos, conforme Projetos Básico e Executivo, sob o regime de empreitada por preço 

unitário.  

 

2.2 - Os Serviços deverão ser executados dentro dos padrões e normas técnicas 

preestabelecidas, preconizadas pela ABNT – NBR 5410, conforme previsto neste Edital de 

Licitação e seus anexos;  

 

2.3 - Durante a execução, na hipótese de constatação de anomalia que comprometa o 

andamento da obra, objeto deste edital, bem como se constatada divergência entre a 

execução dos serviços e o projeto executivo, estes poderão ser rejeitados pela fiscalização, 

no todo ou em parte, devendo ser corrigidos em tempo hábil, conforme dispõe o art. 76 

da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

2.4 - Na execução do objeto deverão ser respeitados, os quantitativos, as especificações 

complementares e demais normas de execução, todos aprovados pela Administração e 

partes integrantes e indissociáveis deste Edital 

 

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E REGISTRO CADASTRAL 
 
3.1 - Não poderão participar da presente licitação, empresas que: 
 
3.1.1 - Sejam consideradas inidôneas ou suspensas por qualquer órgão ou entidade 
governamental, ou que estejam concordatárias ou com falência decretada ou requerida; 
 
3.1.2 - Não tenham cumprido, integralmente, contratos anteriores firmados ou que, 
embora ainda vigente, se encontrem inadimplentes com qualquer das obrigações 
assumidas, quer com esta Prefeitura, quer com outros órgãos e entidades públicas; 
 
3.1.3 - Tenham participação na elaboração do projeto básico do objeto licitado, na forma 
do art. 9o da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
3.2 - É vedada a qualquer pessoa física ou jurídica a representação, na presente licitação, 
de mais de uma empresa licitante. 
 
3.3 - Não serão permitidos consórcios para execução do objeto deste Edital. 
 
3.4 - Os licitantes deverão proceder, antes da elaboração das propostas, à verificação 
minuciosa de todos os elementos fornecidos, comunicando por escrito até 2 (dois) dias 
úteis da reunião de abertura da licitação, os erros ou omissões porventura observadas. 
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3.4.1 - A não comunicação no prazo acima estabelecido implicará na tácita aceitação dos 
elementos fornecidos, não cabendo, em nenhuma hipótese, qualquer reivindicação 
posterior com base em imperfeições, omissões ou falhas.   
 
3.4.1.2 - Poderão participar desta licitação empresas inscritas ou não no Registro Cadastral 
da Prefeitura Municipal de Luís Eduardo Magalhães/BA, ou que atenderem a todas as 
condições de Habilitação Jurídica, Qualificação Técnica, Qualificação Econômico – 
Financeira, Regularidade Fiscal e Trabalhista e Cumprimento do disposto no inciso 
XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal.  
 
 
4 - PRAZO 
 
4.1 - O prazo para execução dos serviços objeto do presente edital é de 60 (sessenta) dias, 
contados a partir da data do recebimento da “Ordem de Serviço” expedida pelo Prefeito 
Municipal de Luís Eduardo Magalhães/BA ou outro preposto, podendo ser prorrogado 
caso se verifiquem as condições previstas no § 1º do art. 57 e seus incisos, bem como no § 
5º do art. 79, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.  
 
5 - FORMA E APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
 
5.1 - Os elementos que compõem a DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA DE PREÇOS 
devidamente ordenados, numerados e encadernados, serão apresentados em 02 (dois) 
envelopes distintos e lacrados, os quais deverão conter na parte frontal: 
 
 
 
 
 
 
 

 
5.2 - A colocação de elemento(s) do envelope da Proposta de Preços no envelope da 
Documentação acarretará a automática inabilitação do licitante. 
 
5.3 - Os documentos de Habilitação e Proposta deverão ser apresentados por pessoa 
credenciada, sob a forma de procuração com firma reconhecida, com amplos poderes de 
representação ou com fim específico para a presente licitação, a qual deverá apresentar à 
Comissão, antes da entrega dos envelopes, a prova de sua credencial. 
 

Prefeitura Municipal de Luís Eduardo Magalhaes/BA 
TOMADA DE PREÇOS: 002/2021. 
Nome e Endereço do licitante: 
Objeto: contratação de empresa especializada na execução dos 
serviços de eletrificação Predial do Colégio Municipal Irani Leite 
Matutino dos Santos, em atendimento a solicitação da Secretaria 
Municipal de Educação de Luís Eduardo Magalhães.  
Identificação dos Envelopes: 
ENVELOPE Nº 01 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA DE PREÇOS 
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5.4 - Os licitantes que se fizerem representar por titular da empresa, comprovarão esta 
condição com apresentação da cópia autenticada do Contrato Social ou Certidão do órgão 
competente e, no caso de Sociedade por ações, com o documento que comprove sua 
eleição. 
 
5.5 - A mesma pessoa não poderá representar 02 (duas) ou mais empresas. 
 
5.6 - Após a entrega de todas Credenciais não será permitida a participação de 
retardatários.  
 
6 - HABILITAÇÃO 
 
6.1 - No Envelope nº 01 (Documentação) deverão constar os documentos exigidos para 
habilitação, apresentados em 01 (uma) via, devidamente encadernada, com todas as 
páginas rubricadas pelo representante legal e encabeçadas, por índice, no qual constem 
as respectivas páginas nas quais se encontram, conforme listagem abaixo: 
 
6.1.1 - Quanto à HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
6.1.1.1 - Registro comercial no caso de empresa individual; 
 
6.1.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações acompanhadas de 
documentos de eleição de seus administradores. 
 
6.1.1.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício; 
 
6.1.1.4 - Decreto de autorização, devidamente arquivado em se tratando de empresas ou 
sociedades estrangeiras em funcionamento no País; 
 
6.1.2 - Quanto à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 
6.1.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de pessoa Jurídica (CNPJ); 
 
6.1.2.2 - Prova de inscrição no Cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 
 
6.1.2.3 - Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Tributos e Dívida Ativa da União), 
estadual e Municipal, sendo as duas últimas do domicílio ou sede do licitante; 
 
6.1.2.4 - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, através da apresentação da 
C.N.D. – (Certidão Negativa de Débitos) do FGTS (Fundo de Garantia Tempo Serviços); 
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6.1.2.5. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943. 
 
6.1.2.6. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, emitida nos últimos 60 (sessenta) dias 
pela Tribunal de Contas da União – TCU.  
 
6.1.3 - Quanto à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
6.1.3.1 - Registro ou inscrição, no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, 
da empresa licitante e de seu(s) responsável(is) técnico(s), da região a que estiverem 
vinculados, mediante apresentação de certidões de registro e quitação. A empresa deverá 
ter o registro enfatizado, como principal atividade ou secundária na área de Serviço de 
Engenharia.  
 
6.1.3.2 - Comprovação de aptidão  (Certidão de Acervo Técnico - CAT) para desempenho 
de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação, através de atestado(s) 
fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, em nome da empresa ou 
do responsável técnico, devidamente registrados no CREA onde conste a execução dos 
serviços da mesma natureza dos aqui licitados.  
 
6.1.3.3 - Comprovação de que a pessoa jurídica possui em seu quadro permanente, na data 
da abertura da licitação, profissional com formação em Engenharia Elétrica, cujo nome 
deverá constar como responsável técnico no CREA, de que o mesmo seja detentor de 
atestados de responsabilidade técnica de serviços de características semelhantes ou 
superiores ao do objeto do edital, fornecido por entidades públicas ou privadas: 
 
6.1.3.4 - ATESTADO DE VISTORIA ou DECLARAÇÃO do licitante, informando que 
tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento 
das obrigações objeto da licitação, em conformidade com o Acordão TCU n°906/2012 – 
Plenário.  
 
6.1.3.5 – DECLARAÇÃO do licitante, informando que possui equipe técnica, 
aparelhamento, e equipamentos necessários para realização do objeto da licitação, em 
conformidade com § 6º do artigo 30 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.  
 
 
6.1.4 - Quanto à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA: 
 
6.1.4.1 - Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, constando obrigatoriamente o selo de Declaração 
de Habilitação Profissional – DHP, fornecido pelo Conselho Regional de Contabilidade 
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em nome do contabilista responsável pela confecção do documento, com os termos de 
abertura e encerramento devidamente registrados na Junta Comercial de origem, que 
comprovem a situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios, podendo ser atualizado por índices oficiais, quando encerrados 
há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta; 
 
6.1.4.2 - Declaração firmada pelo contador do licitante em papel timbrado da empresa, 
atestando que os dados referentes à apresentação dos cálculos correspondentes aos 
índices abaixo especificados, foram extraídos do balanço do último exercício social já 
exigível, não sendo admitida a apresentação de fórmulas diversas das abaixo indicadas: 
 

Índice de Liquidez Corrente - ILC 
 
 ILC = AC       ILC > 1,50 
           PC 
 
Índice de Liquidez Geral - ILG 
 
 ILG = AC + RLP       ILG > 1,50  
           PC + ELP 
 
Grau de Endividamento Total - GET 
  
 GET = PC + ELP         GET < 0,50 
                  AT 

 
Sendo: 
AC = Ativo Circulante; 
PC = Passivo Circulante; 
RLP = Realizável a Longo Prazo; 
ELP = Exigível a Longo Prazo; 
AT = Ativo Total. 

 
6.1.4.2. Comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado 
da contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis do último exercício social, apresentados na forma da lei, vedada a substituição 
por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, 
quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta; (Alínea 
incluída pela IN nº 6, SLTI/MPOG, de 23.12.2013). 
 
 
6.1.4.3 - Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da Sede 
da Pessoa Jurídica, com data de expedição de no máximo 60 (sessenta) dias da data da 
sessão da abertura dos envelopes contendo toda a documentação de habilitação; 
 
6.1.4.4 – Alvará de Localização e Funcionamento, em plena validade, emitido pelo órgão 
responsável da sede da licitante. 
 
6.1.5 - Quanto ao cumprimento do inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal: 
 

6



 

 
 

   

 
 

 

6.1.6.1 – Apresentar Declaração, na forma estabelecida pelo Decreto n.º 4.358, de 5 de 
setembro de 2002, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de 
junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, de que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de dezesseis anos. 
 
6.1.6.2 – Apresentar Declaração, informando que a licitante não possui em seu quadro 
societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade 
de economia mista, nos termos do inciso XII, art. 18 da lei nº 12.708/2012. 
 
6.2 - Os documentos solicitados a título de habilitação deverão ser apresentados em 
original ou cópias autenticadas por tabelião ou por servidor da Prefeitura Municipal de 
Luís Eduardo Magalhães/BA.  
 
6.2.2 - Para que os documentos dos licitantes sejam autenticados por servidor da 
Prefeitura, necessário será o comparecimento do interessado ao Setor de Licitação, 
munido de originais e cópias. 
 
6.2.3 - As cópias dos documentos apresentados, que forem emitidos através da Internet, 
NÃO necessitarão estarem autenticadas, tendo em vista que todos eles condicionam a sua 
validade à verificação de autenticidade nos respectivos sites, ficando os licitantes 
advertidos que, no caso de apresentação de documentos falsificados, a Administração 
levará a situação ao conhecimento do Ministério Público, para que este órgão apure a 
responsabilidade do fato. 
 
7 - PROPOSTA DE PREÇOS 
 
7.1 - As Propostas de Preços, constantes do Envelope n.º 02 (Proposta de Preços), 

encabeçadas necessariamente por índice relacionando todos os documentos e as folhas 
em que se encontram, deverão ser apresentadas em papel tamanho A4, timbrado com 
informações da licitante, sem emendas ou rasuras, datadas e assinadas, devendo ser 
apresentada na forma original ou cópia autenticada. 
 
7.1.1 - Carta proposta digitada apresentando as informações do presente processo 
licitatório e o respectivo objeto licitado, bem como para cada item que a compõe; assinada 
pelos sócios ou representante legal da empresa,  
 
7.1.2 - Íntegra da Planilha Orçamentária (PO), relativa à proposta do licitante, formulada 
a partir do modelo expedido pela Prefeitura Municipal e órgão convenente; (ANEXO - II) 
 
7.1.3 - Validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias; 

 
7.1.4 - Composição dos encargos sociais 
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7.1.5 - Composição do BDI - (Benefícios e Despesas Indiretas) 
 
7.1.8 – Declaração de Custos, informando que nos preços propostos estão inclusas todas 
as parcelas relativas aos custos de fornecimento de materiais, mão de obra, mobilização, 
manutenção e operação de equipamentos e veículos, encargos sociais e trabalhistas, 
contribuições fiscais e quaisquer outras despesas diretas ou indiretas, constituindo-se, 
portanto, na única remuneração devida pela contratante para execução completa da obra; 
 
7.2 - O preço final dos serviços listados, em moeda corrente nacional, reais (R$), deverá 
ser apresentado em algarismos e por extenso, prevalecendo, no caso de divergência, este 
último;  
 
7.3 - Se a proposta do licitante estiver seriamente desequilibrada em relação à estimativa 
prévia de custo da obra, formulada pela administração, esta poderá exigir que aquele 
apresente um detalhamento dos preços ofertados, com a finalidade de demonstrar a 
consistência dos preços em relação ao método e prazo propostos. 
 
8 - PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 
 
8.1 - A sessão de abertura dos envelopes será realizada em ato público, no local, dia e hora 
marcados no preâmbulo deste Edital. 
 
8.2 - A Comissão de Licitação, receberá dos licitantes, por intermédio dos seus 
representantes legais ou procuradores, devidamente credenciados, os envelopes 
contendo os documentos de habilitação e a proposta de preços, de acordo com os itens 6 
e 7 deste Edital. 
 
8.3 - Após o credenciamento, a Comissão de Licitação abrirá a sessão, e não serão aceitas, 
sob qualquer hipótese ou fundamento, a participação de licitantes retardatários. 
 
8.4 - Primeiro serão abertos os Envelopes n.º 01 para verificação dos documentos de 
habilitação das firmas presentes, sendo devolvidos os envelopes das propostas de preço 
aos concorrentes julgados inabilitados; 
 
8.5 - Todos os documentos constantes dos envelopes serão rubricados pelos licitantes e 
pela Comissão; 
 
8.6 - Na hipótese de ocorrência de reclamações e/ou impugnações, será suspensa a sessão 
e marcada uma nova reunião, em data a ser estabelecida pela Comissão, salvo se a decisão 
da Comissão for proferida na própria sessão. 
 
8.7 - Caso haja expressa desistência quanto à interposição de recursos, manifestada por 
todos os licitantes, após a abertura dos envelopes de habilitação será efetuada a abertura 
dos envelopes contendo as propostas de preços.  
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8.8 - Nas reuniões serão lavradas atas circunstanciadas, que mencionarão todos os 
licitantes, as reclamações e impugnações que porventura sejam feitas, assim como todas 
e quaisquer ocorrências que interessem ao processo e julgamento da Licitação. 
 
9 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
9.1 - As propostas dos licitantes serão analisadas sob o aspecto do atendimento formal às 
exigências estabelecidas para o Envelope n.º 02 (Proposta de Preços), avaliadas e 
classificadas pela ordem crescente dos valores apresentados. 
 
9.2 - A Comissão fará a conferência das propostas e desclassificará aquelas que contiverem 
preços unitários ou global simbólicos, irrisórios ou de valor zero, ou que sejam 
considerados inaceitáveis e incompatíveis com a estimativa de custo fixada nas Planilhas 
Orçamentárias, ou que apresentarem valor global maiores que: R$ 62.981,59 (sessenta e 
dois mil novecentos e oitenta e um reais e cinquenta e nove centavos). 
 
9.3 - Havendo erro de multiplicação dos preços das Planilhas Orçamentárias a correção 
será feita e o valor correto é que prevalecerá. 
 
9.4 - Será proclamado o licitante vencedor, aquele que ofertar o menor preço global por 
lote 
 
9.4.1 - Configurada a hipótese da existência de mais de uma proposta com preços iguais, 
servirá como critério para desempate a realização de sorteio público para definição do 
vencedor, para o qual serão convocados todos os licitantes classificados; 
 
9.4.2 - Serão desclassificadas as propostas que: 

a) Não atendam às exigências deste Edital; 

b) Sejam manifestantes inexequíveis; 

c) Preços unitários maiores que os propostos; 

d) Quantitativos diferentes dos disponibilizados na Planilha Orçamentária 

e) Especificações diferentes das disponibilizadas na Planilha Orçamentária 

f) Apresentem preços excessivos ou incompatíveis com os praticados no mercado, 

observadas as regras do art. 48 da Lei Federal nº 8.666/93, sobretudo a contida nos seus 

§§ 1o e 2o;  

 
9.5 - Caso todas as propostas forem desclassificadas, a administração poderá fixar aos 
licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de outras propostas 
escoimadas das causas referidas neste capítulo. 
 
9.6 - O processo de licitação encerra-se com a publicação do Parecer Final da Comissão de 
Licitação devidamente homologado pelo Prefeito Municipal. 
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10 - RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 
 
10.1 - Dos atos da Administração resultantes da aplicação da Lei Federal nº 8.666/93, 
caberão recursos de acordo com o estabelecido no seu art. 109. 
 
10.2 - As impugnações ao Edital deverão ser apresentadas na forma dos §§ 1o a 3o do art. 
41 da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
10.3 - Caso o licitante queira impugnar, a qualquer tempo, evidentemente poderá, mas a 
Comissão considerará extemporânea a impugnação, impedindo que ela produza 
qualquer efeito durante o desenrolar da licitação. 
 
10.4 - Da habilitação ou inabilitação, bem como da classificação ou desclassificação caberá 
recurso, interposto por escrito, dirigido ao Prefeito Municipal de Luís Eduardo 

Magalhães/BA, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados após da notificação dos 
interessados. 
 
10.5 - Terão efeitos suspensivos os recursos relativos ao ato de habilitação, classificação 
de licitantes e adjudicação. 
 
10.6 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão aceitos, nem conhecidos. 
 
11 - CONTRATO E GARANTIA 
 
11.1 - A contratação se dará sob o regime de empreitada por preço unitário. 
 
11.2 - O licitante vencedor assinará o contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar 
da sua convocação. 
 
11.3 - O licitante vencedor que deixar de comparecer para assinatura do contrato, no prazo 
estabelecido acima, decairá do direito à contratação e perderá a garantia de contrato em 
favor da Prefeitura, sem prejuízo de outras sanções previstas neste Edital e na legislação 
que rege a matéria. 
 
11.4 - Na ocorrência do estabelecido no item anterior, poderá a Prefeitura convocar os 
licitantes remanescentes na ordem de classificação final, para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições do primeiro classificado ou revogar a licitação. 
 
11.5 - Este Edital, seus Anexos, a proposta da Contratada e o parecer da Comissão de 
Licitação serão parte integrante do Contrato, independente de transcrição. 
 
11.6 - Após a assinatura do contrato, os serviços deverão ser iniciados pela Contratada a 
partir da data do recebimento da Ordem de serviço, expedida pela Prefeitura. 
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12 - PAGAMENTOS E DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
 
12.1 - Os pagamentos serão efetuados contra medição dos serviços executados em até 30 

(trinta) dias, após a apresentação de nota fiscal, observadas as condições estabelecidas no 
Contrato, ou após a correção de eventuais falhas apontadas pela equipe técnica da 
CONTRATADA.  
 
12.2- As despesas decorrentes deste processo correrão por conta da seguinte programação 
financeira: 
 
02.06.000 Secretaria Mun. de Educação  

12.361.039.2020 Gestão das Ações da Secretaria de Educação 

3.3.9.0.15.00.0000 – Obras e Instalações  

00 - Fonte de Recursos - Recursos Próprios 

 
13 - TRATAMENTO JURÍDICO DIFERENCIADO DISPENSADO ÀS 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (LEI COMPLEMENTAR 
N.º 123/06) 
 
13.1 - Na presente licitação, as microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), 
devidamente identificadas nos termos do art. 72 da Lei Complementar n.º 123/06, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.  
 
13.1.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Comissão de Licitação, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. 
 
13.1.2 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item 13.1.1, implicará 
na inabilitação do licitante e decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no art. 81 da Lei Federal no 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes, efetivamente habilitados, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  
 
13.2 - Em caso de empate entre as propostas apresentadas, será assegurada, como critério 
de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno 
porte.  
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13.2.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada. 
 
13.3 - Para efeito do disposto no item 13.2, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte 
forma: 
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que 
será adjudicado em seu favor o objeto licitado;  
b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 
da alínea “a”, serão convocadas as microempresas ou empresas de pequeno porte 
remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 13.2.1, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito;  
c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte, que se encontrem no intervalo estabelecido no item 13.2.1, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 
 
13.4 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 13.3, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
 
13.5 - O disposto nos itens 13.2 e 13.3 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial 
não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 
14 - DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

14.1 - A apresentação da proposta implica, por parte do licitante, na aquiescência irrestrita 

a todas as condições e deveres contidos neste Edital e adesão completa a todas as 

obrigações dele constantes, inclusive dos seus anexos.  

 

14.2 - O licitante poderá adquirir cópia do presente Edital, no setor de licitações e contratos 

desta Prefeitura Municipal de Luís Eduardo Magalhães/BA, com endereço na Rua José 

Ramos de Anchieta, nº 187, Bairro Jardim Primavera.  

 

14.3 - Nenhuma indenização será devida aos licitantes, pela aquisição dos elementos 

necessários à organização das propostas.  

 

14.4 - Não serão considerados os envelopes de Documentos de Habilitação e de Proposta 

de Preços entregues tempestivamente, mas em local diferente do determinado no 

preâmbulo deste Edital. 
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14.5 - Caso as datas previstas para realização de eventos sejam declaradas feriado ou 

ponto facultativo, e não havendo retificação da convocação, aqueles eventos deverão ser 

realizados no primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora anteriormente 

estabelecidos, independentemente de qualquer comunicação aos interessados.  

 

14.6 - Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com esta licitação, fica 

eleito o Foro desta Comarca de Luís Eduardo Magalhães/BA 

 

14.7 - Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pela Comissão de Licitação. 

 

14.8 - Havendo qualquer dúvida da Comissão na análise da Qualificação Técnica, poderá 

ela solicitar um parecer técnico de profissional qualificado. 

 

14.9 - Quaisquer esclarecimentos, questionamento, adicionais referentes à presente 

licitação poderão ser obtidos junto à Comissão Permanente de Licitação, na sede da 

Prefeitura, durante o expediente normal no horário das 08h às 14h, não sendo aceitos ou 

protocolados via meios eletrônicos.   

 

14.10 - Integram o presente Edital os seguintes anexos: 

ANEXO I – Modelo de Declaração que não emprega menor de idade 

ANEXO II – Modelo de Declaração de conhecimento técnico operacional  

ANEXO III – Modelo de Declaração de disponibilidade de equipamentos.  

ANEXO IV – Minuta do Contrato de Prestação de Serviços 

ANEXO V – Projeto Básico e/ou executivo, Planilha Orçamentária.  

  

Luís Eduardo Magalhães/BA, 10 de maio de 2021. 
 

ONDUMAR FERREIRA BORGES JUNIOR  

Prefeito Municipal  
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A N E X O - I 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE 

(Impresso em papel timbrado ou carimbo da empresa) 

 

Pela presente, DECLARAMOS, sob as penas da Lei, que esta empresa em qualquer fase 

de suas atividades, não utiliza trabalho noturno, perigoso ou insalubre, menores de 18 

(dezoito) e de qualquer trabalho a menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância ao artigo 7º, inciso XXXIII da 

Constituição Federal, combinado com o artigo 27 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente Declaração. 

 

 

Local e data, 

 

______________________________________________________________________ 

CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL 

IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO 
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A N E X O - II 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO TÉCNICO- OPERACIONAL  

(Impresso em papel timbrado ou carimbo da empresa) 

 

 

Por este, a empresa ( razão social) inscrita no CNPJ sob o NºXXXX, com sede na XXX, 

DECLARA que recebeu todos dos documentos concernentes à licitação, e, quando 

exigido, de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para 

o cumprimento das obrigações objeto da licitação; em  conformidade com o Art. 30 da Lei 

8.666/93 e suas Alterações.  

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente Declaração. 

 

 

Local e data, 

 

 

_______________________________________________________________________ 

CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL 

IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO 
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A N E X O - III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE EQUIPAMENTOS  

(Impresso em papel timbrado ou carimbo da empresa) 

 

 

Por este, a empresa ( razão social) inscrita no CNPJ sob o NºXXXX, com sede na XXX, 

DECLARA que dispõem de máquinas, equipamentos e equipe técnica especializada, para 

a execução do objeto do presente edital, conforme estabelece o § 6º do art. 30, da Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações.  

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente Declaração. 

 

Local e data, 

 

 

_______________________________________________________________________ 

CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL 

IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO 
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ANEXO - IV 

MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ______/2021 

 TOMADA DE PREÇOS No 002/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 219/2021 

 
O MUNICÍPIO DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES - BA, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nos 04.214.419/0001-05, com sede à Rua Jose 

Ramos de Anchieta, 187 Bairro Jardim Primavera 47850-000, neste ato representado por 

seu Prefeito, o ONDUMAR FERREIRA BORGES JUNIOR, brasileiro, casado, portador 

da Carteira de Identidade RG nº 1342764935 SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 043.930.175-

01, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE 

Secretaria Municipal de Educação, neste ato representada pelo Secretário Municipal de 

Educação, senhor  CARLOS LOPES DA FONSECA assistidos juridicamente pela 

Procuradoria Geral do Município, representada neste ato pelo senhor Procurador 

WILTON BARBOSA NOVAES, e do outro lado, a _______________________, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no __.___.___/0001-__, 

estabelecida à Rua ____________, no ___, Edifício _______, ______, ______, no Município 

de _________, através de seu Sócio-Gerente, _________________, portador de cédula de 

identidade no ______________ SSP/BA e CPF no ___.___.___-__, denominando-se a partir 

de agora, simplesmente, CONTRATADA; firma o presente Contrato, decorrente da 

homologação da licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇOS  n.º 002/2021, pelo 

Prefeito Municipal em ____/____/____; sujeitando-se os contratantes à Lei Federal n.º 

8.666/93 (com suas modificações), e às cláusulas contratuais abaixo descritas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada na execução 
dos serviços de eletrificação Predial do Colégio Municipal Irani Leite Matutino dos 
Santos, em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de Educação de Luís 
Eduardo Magalhães, em conformidade com as condições do edital e seus anexos, de 
acordo com as especificações contidas no procedimento licitatório modalidade TOMADA 
DE PREÇOS nº 002/2021.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS 
 
O presente instrumento de contrato terá vigência pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de sua assinatura, podendo ser renovado por convenção das partes, 
consubstanciada em termo aditivo. 
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§ 1o. O contrato poderá ter o prazo de execução prorrogado, caso se verifiquem as 
condições previstas no § 1º do art. 57 e seus incisos, bem como no § 5º do art. 79, da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EMPREITADA E DA REMUNERAÇÃO 
 
O objeto do presente Contrato será executado sob regime de empreitada por preço 
unitário, em obediência ao cronograma dos serviços. 
 
Parágrafo único. Os serviços por preços unitários serão pagos mensalmente com base nas 
quantidades efetivamente executadas e liberadas previamente pelo CONTRATANTE, 
através da medição de Serviços Executados.  
 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DO CONTRATO E DA FONTE DE RECURSOS 
 
O valor global do Contrato é de R$ __________ (________________________ reais), a ser 
pago de acordo com a Cláusula Quinta do presente contrato. 
 
Parágrafo único. Os recursos para pagamento das obrigações resultantes do presente 
contrato correrão à conta da seguinte programação:  
 
02.06.000 Secretaria Mun. de Educação  

12.361.039.2020 Gestão das Ações da Secretaria de Educação 

3.3.9.0.15.00.0000 – Obras e Instalações  

00 - Fonte de Recursos - Recursos Próprios 

 
Os valores serão pagos, na seguinte bancária da empresa agência xxx conta corrente xxx.  
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS MEDIÇÕES, DA FORMA DE PAGAMENTO E DO 
REAJUSTAMENTO. 
 
Na presença da Fiscalização do CONTRATANTE, a CONTRATADA, efetuará medição 
dos serviços executados no período, para efeito de faturamento. 
 
§ 1o. A liberação do pagamento da primeira fatura está condicionada à entrega de cópia 
do Certificado de Matrícula junto ao INSS, relativa à obra contratada. 
 
§ 2o. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades contratuais, 
quaisquer que sejam, nem implicará em aprovação definitiva dos serviços executados 
parcialmente. 
 

18



 

 
 

   

 
 

 

§ 3o. Os pagamentos referentes aos serviços executados serão efetuados em até 30 (trinta) 
após a apresentação de boletim de medição devidamente aprovado, comprovação de 
regularidade fiscal, jurídica, trabalhista, previdenciária e emissão de nota fiscal de 
prestação de serviços, ou até a correção de eventuais falhas apontadas pela equipe técnica 
da CONTRATANTE, CONCEDENTE ou ÓRGÃO FINANCIADOR observadas as 
condições estabelecidas neste Contrato.    
 
§ 4o. Ocorrendo prorrogação que estenda a execução do presente contrato por mais de 12 
(doze) meses, será deferido reajustamento dos preços contratados, a partir da data da 
proposta de preços pela variação do Índice Nacional de Custo da Construção - INCC, 
divulgado pela Fundação Getúlio Vargas. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
São obrigações da CONTRATADA: 
 
I - Indicar formalmente, no ato da assinatura deste Contrato, representante legal 
devidamente credenciado, para desempenhar junto à CONTRATANTE, a gestão 
contratual, cabendo ao mesmo gerir todas as obrigações inerentes ao contrato e ainda, 
servir de elo constante de ligação entre as partes, sendo que qualquer substituição do 
gestor contratual, deverá ser comunicada ao CONTRATANTE, com antecedência mínima 
de 03 (três) dias corridos; 
 
II - Executar, sob sua inteira responsabilidade, todas as atividades pertinentes aos 
serviços, em obediência às normas técnicas e projeto aprovado, fornecendo materiais, 
mão-de-obra e equipamentos necessários; 
 
III - responsabilizar-se legal e financeiramente por todas as obrigações e compromissos 
contraídos com quem quer que seja, para a execução deste Contrato, bem como, pelos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, securitários, comerciais e outros afins, 
quaisquer que sejam as rubricas, a elas não se vinculando o CONTRATANTE a qualquer 
título, nem mesmo ao de solidariedade; 
 
IV - Assumir inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa na execução do objeto deste 
Contrato, diretamente por seus propostos e/ou empregados, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade, a fiscalização ou acompanhamento feito pelo CONTRATANTE ou 
por seus prepostos; 
 
V - Refazer, sem quaisquer ônus para o CONTRATANTE, qualquer parte dos serviços 
decorrentes de erros constatados, de sua responsabilidade; 
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VI - Providenciar os serviços de proteção provisórios, necessários à execução do objeto 
deste Contrato, bem como responder pelas despesas provenientes do uso de 
equipamentos provisórios e de segurança; 
 
VII - a retirar do canteiro, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, todo e qualquer preposto 
por determinação do CONTRATANTE; 
 
VIII - responder pelas despesas decorrentes de acidentes de trabalho, inclusive as relativas 
aos empregados de subempreiteiras e/ou subcontratadas, não cobertas pelo seguro do 
INSS correrão por conta da CONTRATADA; 
 
IX - Manter constante e permanente vigilância sobre os trabalhos executados, materiais e 
equipamentos, cabendo-lhes toda a responsabilidade, por quaisquer perdas e ou danos 
eventualmente venha a ocorrer; 
 
X - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
e assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
XI - prestar garantia, na forma prevista no item 11 do Edital da TOMADA DE PREÇOS 
N.º 002/2021. 
 
Parágrafo único. Na hipótese do inciso IV desta cláusula, o CONTRATANTE poderá reter 
pagamentos à CONTRATADA, na proporção dos prejuízos verificados, até a solução da 
pendência. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
São obrigações do CONTRATANTE: 
 
I - Fornecer à CONTRATADA, todos os dados necessários à execução do Contrato, 
considerada a natureza dele; 
 
II - Designar preposto para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato; 
 
III - pagar corretamente as faturas aprovadas, nas datas previstas, conforme contratado. 
 
IV – Os quantitativos, só poderão ser executados exclusivamente pela CONTRATADA, 
de acordo com a necessidade apresentada pela Secretaria de Planejamento, Orçamento e 
Gestão.   
 
CLÁUSULA OITAVA – DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 
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A CONTRATADA poderá transferir o presente Contrato, no todo ou em parte, ou 
subempreitar os serviços relativos ao mesmo, com o expresso consentimento por escrito 
do CONTRATANTE, sob pena do disposto na Cláusula Décima Segunda. 
 
Parágrafo único. Fica estabelecido que, cabendo à CONTRATADA a responsabilidade 
integral pela execução do objeto deste contrato, igual responsabilidade também lhe caberá 
por todos os serviços executados sob sua administração, não havendo, portanto, qualquer 
vínculo contratual entre a CONTRATANTE e eventuais subempreiteiras. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS MULTAS 
 
Ocorrendo atraso injustificado na execução do objeto contratual, sem prejuízo da 
utilização pelo CONTRATANTE da faculdade prevista na Cláusula Décima Segunda 
deste Contrato e disposto no § 1o do artigo 86, da Lei Federal nº 8.666/93, a 
CONTRATADA aplicará à CONTRATADA as seguintes multas: 
 
I - 0,1% (zero vírgula um por cento) sobre o valor do presente Contrato, por dia de atraso, 
em até 30 (trinta) dias, em relação ao início e/ou término de quaisquer das atividades 
constantes da Autorização dos Serviços determinados pela CONTRATADA; 
 
II - 0,2% (zero vírgula dois por cento) sobre o valor do presente Contrato, por dia de atraso, 
acima de 30 (trinta) dias, em relação ao início e/ou término de quaisquer das atividades 
constantes da Autorização dos Serviços determinado pela CONTRATADA. 
 
§ 1o. Pela inexecução total ou parcial da Autorização de Serviços, poderão ser aplicadas, 
alternativamente, as seguintes multas: 
 
I - 0,3% (zero vírgula três por cento), sem prejuízo do disposto na Cláusula Décima 
Segunda, sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida; 
 
II - a multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o 
mesmo fim. 
 
§ 2o. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório, mas meramente 
moratório e, consequentemente, o pagamento delas não exime a CONTRATADA de 
reparação de eventuais perdas e/ou danos que do seu ato venham acarretar. 
 
§ 3o. As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a aplicação de outra. 
 
§ 4o. O CONTRATANTE descontará da garantia prestada pela CONTRATADA o valor 
das multas previstas neste instrumento e, não sendo esta suficiente, responderá a 
CONTRATADA pela diferença. 
 
§ 5o. As multas estabelecidas nesta cláusula serão atualizadas até seu efetivo pagamento. 
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§ 6o. As multas aplicadas não excluem as sanções que eventualmente venham a ser 
impostas pelas autoridades competentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
O objeto deste Contrato será recebido, em caráter provisório, desde que executado com 
fiel observância deste Instrumento, lavrando-se o respectivo “Termo de Recebimento 
Provisório”. 
 
§ 1o. O “Termo de Recebimento Provisório” será lavrado após a competente vistoria, que 
deverá ser realizada pelo CONTRATANTE, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 
data em que a CONTRATADA comunicar, por escrito, a conclusão do objeto desde 
Contrato, desde que o mesmo tenha sido aprovado, e a respectiva medição final tenha 
sido igualmente aprovada. 
 
§ 2o. Quando em desacordo com as especificações, ou ainda, em desacordo com as normas 
técnicas aplicáveis ao objeto deste Contrato será este rejeitado, sendo lavrado “Termo de 
Impugnação”, conforme rejeição decorrente da vistoria que poderá ser parcial, acima 
mencionada.  
 
§ 3o. Ocorrida a hipótese de que trata o parágrafo anterior, a CONTRATADA deverá 
corrigir as falhas apontadas no termo acima mencionado, dentro do prazo que lhe for 
fixado pelo CONTRATANTE, sem que se caracteriza operação contratual, tornando-se 
sem efeito a comunicação da conclusão. 
 
§ 4o. Verificado o não cumprimento das correções apontadas conforme parágrafo acima, 
o CONTRATANTE poderá ajuizar a competente ação de perdas e danos, sem prejuízo 
das penalidades previstas. 
 
§ 5o. O período para observação é de 30 (trinta) dias corridos a partir do Recebimento 
Provisório, se, na ocasião, outro prazo maior não for determinado para eventuais ensaios 
ou testes. 
 
§ 6o. Para todos os efeitos derivados deste Contrato, o recebimento definitivo será 
efetuado após o seu cumprimento integral, a juízo do CONTRATANTE, e, mediante 
lavratura do competente “Termo de Recebimento Definitivo”. 
 
§ 7o. A Inspeção Final, aprovação da totalidade da obra e a consequente emissão do Termo 
de Recebimento Definitivo será efetivada no período de 30 (trinta) dias, a contar do 
término do prazo de observação previsto no § 5o desta cláusula. 
 
§ 8o. Após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo e entrega da Certidão Negativa 
de Débito - CND específica deste Contrato, emitida pelo INSS, e não havendo qualquer 
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pendência a solucionar, será emitido o competente Termo de Encerramento das 
Obrigações Contratuais. 
 
§ 9o. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela 
solidez e segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, 
dentro dos limites estabelecidos em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INCIDÊNCIAS FISCAIS 
 
Os tributos, impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, que sejam 
devidos em decorrência, direta ou indireta, do presente Contrato, serão de exclusiva 
responsabilidade da CONTRATADA. 
 
§ 1o. O CONTRATANTE, quando fonte retentora, descontará, nos prazos da lei, dos 
pagamentos que efetuar, os tributos a que estiver obrigada a CONTRATADA, pela 
legislação vigente. 
 
§2o. Se, durante o prazo de vigência deste Contrato, forem criados tributos novos, ou 
ocorrerem modificações nas alíquotas atuais, de forma a, comprovadamente, majorar ou 
diminuir o ônus dos contratantes, serão revistos os respectivos valores, a fim de adequá-
los a essas modificações, compensando-se, na primeira oportunidade, quaisquer 
diferenças resultantes dessas alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 
 
Reconhecidos os direitos previstos no art. 77 da Lei Federal nº 8.666/93, o 
CONTRATANTE poderá rescindir, unilateralmente, este Contrato, independente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, sempre que ocorrer: 
 
I - O não cumprimento ou o cumprimento irregular, pela CONTRATADA, de suas 
obrigações e das demais cláusulas contratuais; 
 
II - A inobservância, por parte da CONTRATADA, das especificações do 
CONTRATANTE; 
 
III - a subcontratação, cessão, transferência do objeto contratual ou associação da 
CONTRATADA com terceiros, sem prévia aprovação escrita do CONTRATANTE; 
 
IV - Imperícia, negligência ou imprudência por parte da CONTRATADA, na execução 
das especificações contratuais; 
 
V - O desatendimento às determinações da fiscalização do CONTRATANTE; 
 

23



 

 
 

   

 
 

 

VI - O cometimento reiterado de falhas, na execução deste instrumento, pela 
CONTRATADA, anotadas em registro próprio pelo representante do CONTRATANTE; 
 
VII - a decretação de falência, insolência ou concordata da CONTRATADA durante a 
execução contratual; 
 
VIII - a dissolução da CONTRATADA; 
 
IX - A alteração social ou a modificação, da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA 
que, a juízo do CONTRATANTE, prejudique a execução deste Contrato. 
 
§ 1o. A rescisão contratual poderá ser: 
 
I - Administrativa, por ato unilateral do CONTRATANTE nos casos acima previstos; 
 
II - Judicial, nos termos da legislação em vigor; 
 
III - amigável, por acordo entre as partes. 
 
§ 2o. Na hipótese de ocorrência da rescisão, aplica-se, conforme o caso, as disposições do 
art. 80 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
§ 3o. Em qualquer caso de rescisão, o CONTRATANTE poderá dar continuidade ao objeto 
contratual por execução direta ou indireta. 
 
§ 4o. O CONTRATANTE após notificar a CONTRATADA da rescisão contratual, tomará 
posse imediata das parcelas efetivamente já executadas, decorrentes deste Contrato, bem 
como de todos os materiais existentes, devendo, porém, no prazo máximo de 20 (vinte) 
dias, contados a partir da notificação, apresentar um relatório completo e avaliação 
detalhada, historiando as razões da rescisão. 
 
§ 5o. A avaliação, citada, deverá ser feita por uma Comissão a ser designada pelo 
CONTRATANTE, composta de 3 (três) membros, sendo um escolhido entre as pessoas 
do CONTRATANTE, outro da CONTRATADA, e o terceiro, que a presidirá, entre 
pessoas alheias. 
 
§ 6o. A Comissão terá um prazo de 20 (vinte) dias, a partir de sua constituição, para 
apresentação de seu relatório conclusivo, o qual servirá para o acerto de contas entre o 
CONTRATANTE e a CONTRATADA. 
 
§ 7o. Rescindido o Contrato, a CONTRATADA terá um prazo de 10 (dez) dias, a contar 
do acerto de contas, para desmobilizar o canteiro e deixá-lo inteiramente livre e 
desimpedido. 
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§ 8o. Em qualquer caso de rescisão contratual, serão asseguradas à CONTRATADA os 
direitos de defesa e de recursos previstos no art. 78, parágrafo único, e no art. 109, alínea 
d, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – CONDIÇÕES GERAIS 
 
O presente Contrato ou os direitos e vantagens de qualquer natureza, nele previstos, dele 
derivados ou a ele vinculados, não poderão, sob nenhum fundamento ou pretexto, ser 
negociados, dados em garantia ou caucionados, sem prévia autorização escrita do 
CONTRATANTE. 
 
§ 1o. Serão de propriedade exclusiva do CONTRATANTE, os relatórios, mapas, desenhos. 
Diagramas, planos estatísticos e quaisquer outros documentos elaborados pela 
CONTRATADA, referente ao objeto executado por ela. 
 
§ 2o. O CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução 
deste Contrato, quando necessário à conveniência dos serviços, respeitados os limites 
legais e os direitos assegurados à contratada. 
 
§ 3o. Integram o presente Contrato, como se dele fizessem parte, o Edital e seus Anexos e 
a Proposta Comercial da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS COMUNICAÇÕES 
 
As comunicações recíprocas somente serão consideradas quando efetuadas por escrito, 
através de correspondência, ou documento de transmissão mencionando-se o número e o 
assunto relativos a este Contrato, devendo ser protocoladas, datadas e endereçadas 
conforme o destinatário. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO  
As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro da Comarca de Luís Eduardo 
Magalhães, Estado da Bahia, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 
E por estarem justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual 
teor e único efeito, na presença das testemunhas abaixo. 
 
 

Luís Eduardo Magalhaes/BA, __ de abril de 2021. 
 

ONDUMAR FERREIRA BORGES JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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WILTON BARBOSA NOVAES                      CARLOS LOPES DA FONSECA 
Procurador Geral do Município                          Secretário Municipal de Educação  

  
 XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 
 
 

TESTEMUNHA 01:                                                          
Nome:                                                                                                                                                                 
CPF: 

TESTEMUNHA 02:                                                          
Nome:                                                                                                                                                                 
CPF:   
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ANEXO – V 

PROJETO BÁSICO E EXECUTIVO – ESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

COMPOSIÇÃO DO BDI 

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 
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MEMORIAL DESCRITIVO E 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

_________________________________________________ 

 

ELETRIFICAÇÃO - COLEGIO MUNICIPAL IRANI LEITE MATUTINO DOS SANTOS. 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Proprietário: Município de Luís Eduardo Magalhães 

Finalidade da obra: Elaboração de Projeto e Instalação de Eletrificação. 

Endereço: Rua Xique Xique, Quadra 10, Lote 01, Bairro Santa Cruz, 47850-000. 

 
 
 
 
 
 

LUÍS EDUARDO MAGALHÃES - BA 
2021 
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1. INTRODUÇÃO 

Este caderno estabelece as condições e requisitos técnicos que deverão ser obedecidos pela 

Contratada na execução dos serviços, e em conjunto com o projeto as Normas Técnicas servirá de 

documento hábil a ação da Fiscalização. 

A Contratada, antes do início de qualquer uma das atividades relacionadas com a obra, deve 

ter, obrigatoriamente, conhecimento total e perfeito de todo o projeto básico com respectivo 

memorial, deste caderno de especificações e das condições locais onde serão executadas as obras, 

para poder desenvolver o projeto executivo que norteará a construção. 

Qualquer dúvida sobre este caderno de especificações, ou ainda, sobre os detalhes deste 

projeto básico deverá ser discutida com a Fiscalização da Contratante com antecedência mínima de 10 

(dez) dias sobre a data prevista no cronograma contratual. 

A Contratada, nos termos da legislação vigente, assume integral responsabilidade técnica e 

civil sobre todos os materiais e serviços a serem adotados na execução da obra. 

As especificações deste memorial se referem a prestação de serviços de elaboração de projeto 

executivo de eletrificação e obra de instalação deste no Colégio Municipal Irani Leite Matutino dos 

Santos, todos os serviços incluindo o fornecimento de materiais, de acordo com as especificações e 

normatizações vigentes. 

Todos os serviços previstos serão executados no município de Luís Eduardo Magalhães de 

acordo com a necessidade e visando a melhoria e segurança para os servidores e usuários, sob prévia 

autorização de execução por parte da Contratante ou da Fiscalização. 

Quando da solicitação da execução de cada intervenção pela Contratante e/ou Fiscalização, 

será disponibilizado a Contratada o projeto arquitetônico, quando existente, de referência, com o 

levantamento dos quantitativos de cada serviço, os quais deverão ser verificados pela Contratada 

antes de iniciar as obras, devendo se reportar à Fiscalização quando verificada qualquer 

irregularidade. 

As medições dos serviços executados serão realizadas após a finalização da intervenção, 

conforme critério e solicitação da Fiscalização, não sendo permitida a medição parcial de serviços. 
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2. MEDIDAS DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA DO TRABALHO 

a. Segurança Geral 

 

Toda a área do canteiro deverá ser sinalizada, através de placas, quanto à movimentação de 

veículos, indicações de perigo, instalações e prevenção de acidentes. Deverá ser obrigatória pelo 

pessoal da obra, a utilização de equipamentos de segurança, como botas, capacetes, cintos de 

segurança, óculos, máscaras e demais proteções de acordo com as Normas de Segurança do 

Trabalho. Todos os funcionários devem ter o Curso de 40 horas da NR-10 – Instalações e Serviços em 

Eletricidade - realizados a menos de dois anos. 

 

b.  Escadas  

 

As escadas provisórias de uso coletivo devem ser dimensionadas em função do fluxo de 

trabalhadores, respeitando a largura mínima de 0,80 m. A escada de mão deve ter seu uso restrito 

para acessos provisórios e serviços de pequeno porte. É proibido o uso de escada de mão junto a redes 

e equipamentos elétricos desprotegidos. As escadas de mão poderão ter até 7,00 m de extensão e o 

espaçamento entre os degraus deve ser uniforme, variando entre 0,25m a 0,30m.  

É proibido colocar escada de mão:  

• Nas proximidades de portas ou áreas de circulação;  

• Onde houver risco de queda de objetos ou materiais;  

• Nas proximidades de aberturas e vãos.  

 

c. Equipamentos de Proteção Individual.  

 

A empresa é obrigada a fornecer aos trabalhadores, gratuitamente, EPI adequado ao risco e 

em perfeito estado de conservação e funcionamento, consoante as disposições contidas na NR-6 – 

Equipamentos de Proteção Individual.  

 

 

d. Normas Técnicas Aplicáveis 
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NBR 6494 – Segurança nos Andaimes 

NBR 7678 – Segurança na Execução de Obras e Serviços de Construção 

NBR 8681 – Ações e Segurança nas Estruturas 

NR 10 – Instalações e Serviços em Eletricidade 

 

3. ELABORAÇÃO E APROVAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO 

a. Mapas e Plantas  
 

Devem ser obtidos mapas precisos com as coordenadas geográficas, através de 

levantamento via GPS, e amarrados com o arruamento existente e já mapeado.  

 

b. Levantamento de Cargas e Determinação de Demandas  

 

Consiste no levantamento da carga quando necessário, dos consumidores primários e 

secundários, medições necessárias de carga, verificação das condições locais para estimativa de 

crescimento (histórico e perspectivas), e determinação de demandas atuais e projetos de demandas 

futuras de todos os outros consumidores, existentes e potenciais. 

 

c. Apresentação do Projeto 

 

Consiste no conjunto dos desenhos, listas, cálculos, memórias, formulários, etc., que 

compõem o projeto e informações necessárias para atendimento às exigências da legislação vigente, 

inclusive com detalhamento para o caso de travessias (DER, RFFSA, Marinha, etc.) e Anotação de 

Responsabilidade Técnica (ART). 

A sequência das etapas acima descritas pode variar dependendo da característica do projeto. 

Os seguintes documentos devem fazer parte de um projeto: 

· Desenhos do projeto assinados pelo responsável técnico; 

· Demonstrativo do levantamento do(s) circuito(s); 

· Folha de cálculo de queda de tensão e corrente; 

· Relação de material; 

· ART do Projeto; 
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· Memorial Descritivo; 

· Diagrama Unifilar; 

· Autorização de Passagem, quando for o caso; 

· Desenhos e informações complementares, quando for o caso; 

· Travessias; 

· Desenhos especiais; 

· Licença dos Órgãos Competentes para construções de redes em áreas de proteção ambiental ou 

que necessitem de autorização do mesmo. 

 

d. Desenhos 

 

· Dados Topográficos; 

· Rede de distribuição 

· Especificação das estruturas do primário/secundário; 

· Indicação de afastadores; 

· Especificação de estaiamento e/ou concretagens; 

· Especificação de altura e esforços dos postes; 

· Indicação de postes de uso mútuo; 

· Número de fases e potência de transformadores; 

· Número de fases, bitola e tensão do primário; 

· Indicação de fase para ligar transformador monofásico em circuito trifásico; 

· Especificação das fases, quando os circuitos não estiverem completos, tanto para o primário quanto 

para o secundário; 

· Número de fases e bitolas do secundário e neutro; 

· Relé fotoelétrico, discriminando a fase a ser ligada; 

· Tipo de lâmpadas; 

· Especificação das fases dos ramais de ligação; 

· Corrente nominal das chaves fusíveis de ramais; 

· Especificação do elo fusível do ramal; 

· Corrente nominal de chaves seccionadoras e indicação de operação (NA e NF); 

· Notas que se fizerem necessárias; 
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· Título e número do projeto, a ser definido pela Concessionária se apresentados por terceiros; 

· Para-raios; 

  · Aterramentos. 

 

e. Memorial Descritivo 

 

Deverá ser apresentado contendo todas as informações referentes ao projeto e sua 

execução, bem como memorial de cálculos do projeto, extensão de rede, quantidade de 

transformadores, proteção contra sobrecorrente e sobretensão, equipamentos especiais, postes e 

estruturas necessárias. 

 

4. CANTEIRO DE OBRAS E ADMINISTRAÇÃO 

Os serviços a serem executados são de pequeno porte. Devido a tais características dos 

serviços previstos, não é prevista a execução de canteiro de obras. 

Durante a execução dos serviços, deverão estar disponíveis à Fiscalização todos os projetos e 

demais documentos técnicos pertinentes, o diário de obra e cópia da ordem de serviço emitida pela 

Contratada. 

Além dos equipamentos e vestimentas exigidos por lei e normas de segurança, os funcionários 

deverão apresentar-se uniformizados. A Contratada e suas subempreiteiras deverão fornecer a cada 

um de seus empregados, crachá de identificação com nome do empregado e nome da empresa, para 

que seja usado pelo empregado de modo visível, enquanto trabalhar na obra. 

Da mesma forma todos os empregados deverão utilizar capacete e outros equipamentos de 

segurança, que deverão ser identificados com o nome ou logomarca da empresa. 

A Contratada providenciará DIÁRIO DE OBRA/LIVRO DE OCORRÊNCIAS (livro de capa 

resistente) com páginas numeradas e rubricadas pela Fiscalização, onde serão anotadas todas as 

ocorrências, conclusão dos eventos, atividades em execução formais, solicitações e informações 

diversas que, a critério das partes, devam ser objeto de registro. Ao final da execução dos serviços, o 

referido Diário será de propriedade da Administração do Contratante. 
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5. SERVIÇOS PRELIMINAERES  

Quando necessários, em toda a área destinada à implantação das intervenções a serem 

construídas, bem como, naquelas adjacentes em que haja trabalhos auxiliares, deverá ser procedida 

à limpeza geral, com objetivo de proporcionar condições mínimas de segurança e higiene aos 

trabalhadores, conforme adequação de cada espaço. 

Nenhum dejeto, detrito, terra imprópria e/ ou resíduo deverá permanecer no terreno. 

Ficarão sob inteira responsabilidade da Contratada as providências e medidas necessárias para 

providenciar os locais onde serão removidos os detritos procedentes da limpeza das edificações. Fica, 

portanto, proibido o uso desses elementos para qualquer finalidade dentro do recinto da obra ou 

áreas adjacentes. 

Periodicamente a obra deverá ser limpa, removendo-se entulhos e detritos no decorrer dos 

trabalhos de construção. Madeiras de formas e andaimes deverão ser limpas e empilhadas, livres de 

pregos. 

 

6. NORMAS TÉCNICAS APLICÁVEIS 

Todas as normas técnicas que se referem ao objeto da obra são os parâmetros mínimos a 

serem obedecidos para sua perfeita execução. Os casos não abordados serão definidos pela 

fiscalização, de maneira a manter o padrão de qualidade previsto para a obra em questão e de acordo 

com as normas vigentes nacionais ou internacionais, e as melhores técnicas preconizadas para o 

assunto. 

 

7. MATERIAIS 

Todos os materiais a serem utilizados neste Projeto deverão obrigatoriamente estar de 

acordo com as Normas, NBR’s da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) sendo de 

qualidade, marca, modelo e tipo especificados em projeto aprovado e memorial descritivo. 

Sendo vedada a alteração de tais materiais sem aviso prévio em tempo hábil à fiscalização, com 

apresentação de justificativa técnica para a mudança. 
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Para o recebimento dos materiais e equipamentos, a inspeção deverá conferir a 

discriminação constante da nota fiscal, ou guia de remessa, com o respectivo pedido de compra, que 

deverá estar de acordo com as especificações de materiais, equipamentos e serviços.  

Caso algum material ou equipamento não atenda às condições do pedido de compra, deverá 

ser rejeitado. A inspeção visual para recebimento dos materiais e equipamentos constituir-se-á, 

basicamente, do cumprimento das atividades descritas a seguir:  

  · Conferencia das quantidades;  

  · Verificação das condições dos materiais, como, por exemplo, devem estar em perfeito 

estado, sem trincas, sem amassamentos, pintados, embalados e outras;  

  · Designar as áreas de estocagem, em lugares abrigados ou ao tempo, levando em 

consideração os tipos de materiais. 

 

8. LIMPEZA E ENTREGA DOS SERVIÇOS 

A Contratada deverá ao longo da obra procurar manter os locais da obra organizados e 

limpos. O entulho e restos de materiais deverão ser totalmente removidos ao final da obra. 

Concluídos todas as obras e serviços, objetos desta licitação, se estiverem em perfeitas 

condições atestada pela FISCALIZAÇÃO, e após efetuados todos os testes e ensaios necessários, 

bem como recebida toda a documentação exigida neste memorial e nos demais documentos 

contratuais, serão recebidos provisoriamente por esta, juntamente com a última medição. 

NOTA: Caso a Fiscalização detecte uso de materiais de baixa qualidade ou má execução dos 

serviços, a mesma poderá exigir que a Contratante refaça o serviço de modo que tanto o aspecto 

quanto a durabilidade da obra sejam verificadas pela Fiscalização. 

 

Luís Eduardo Magalhães - Ba, 14 de abril de 2021. 

 
 
 
 
 

Luis Guilherme Della Costa 
Gerente de Tecnologia e Projetos Estratégicos 

 Engenheiro Civil - Matrícula 11560 
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 Prefeitura Municipal de Luís Eduardo Magalhães

CNPJ: 04.214.419/0001-05 

Obra

ELETRIFICAÇÃO - COLEGIO MUNICIPAL IRANI LEITE MATUTINO DOS 

SANTOS

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 

com BDI

Total Peso (%)

 1 INSTALAÇÃO ELETRIFICAÇÃO RURAL URBANA 62.981,59 100,00 %

 1.1  102105 SINAPI TRANSFORMADOR DE DISTRIBUIÇÃO, 112,5 KVA, TRIFÁSICO, 60 HZ, 

CLASSE 15 KV, IMERSO EM ÓLEO MINERAL, INSTALAÇÃO EM POSTE 

(NÃO INCLUSO SUPORTE) - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2020

UN 1 13.600,05 16.592,06 16.592,06 26,34 %

 1.2  102110 SINAPI SUPORTE PARA TRANSFORMADOR EM POSTE DE CONCRETO DUPLO T - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2020

UN 1 180,98 220,79 220,79 0,35 %

 1.3  01.06.032 CPOS Elaboração de projeto de adequação de entrada de energia elétrica junto 

a concessionária, com medição em média tensão e demanda de 75 kVA a 300 

kVA

UN 1 15.030,30 18.336,96 18.336,96 29,11 %

 1.4  170470 SEDOP Acessorios p/transformador em poste(incl.cabine de medigao) UN 1 14.105,10 17.208,22 17.208,22 27,32 %

 1.5  3981 ORSE Caixa de medição indireta em alumínio - Fornecimento Un 1 1.480,00 1.805,60 1.805,60 2,87 %

 1.6  100613 SINAPI ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO 

NOMINAL DE 11 M, CARGA NOMINAL DE 1000 DAN, ENGASTAMENTO 

BASE CONCRETADA COM 1 M DE CONCRETO E 0,7 M DE SOLO (NÃO 

INCLUI FORNECIMENTO). AF_11/2019

UN 3 1.322,49 1.613,43 4.840,29 7,69 %

 1.7  00012373 SINAPI POSTE DE CONCRETO DUPLO T, 400 KG,H = 12 M (NBR 8451) UN 3 1.086,80 1.325,89 3.977,67 6,32 %

Bancos B.D.I. Encargos Sociais

SINAPI - 02/2021 - Bahia

SBC - 04/2021 - Bahia

SICRO3 - 10/2020 - Bahia

SICRO2 - 11/2016 - Bahia

ORSE - 01/2021 - Sergipe

SEDOP - 03/2021 - Pará

 22,0% Não Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 

mão de obra, de acordo com as 

bases.

Orçamento Sintética

Total sem BDI 51.624,30

Total do BDI 11.357,29

Gerente de Tecnologia e Projetos Estratégicos

Total Geral 62.981,59

_______________________________________________________________

Luis Guilherme Della Costa

 
Rua José Ramos de Anchieta  - Jardim Primavera - Luís Eduardo Magalhães / BA

 /  
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 Prefeitura Municipal de Luís Eduardo Magalhães

CNPJ: 04.214.419/0001-05 

Obra Bancos

ELETRIFICAÇÃO - COLEGIO MUNICIPAL IRANI LEITE MATUTINO DOS 

SANTOS

SINAPI - 02/2021 - Bahia

SBC - 04/2021 - Bahia

SICRO3 - 10/2020 - Bahia

SICRO2 - 11/2016 - Bahia

ORSE - 01/2021 - Sergipe

SEDOP - 03/2021 - Pará

SEINFRA - 027 - Ceará

SETOP - 01/2021 - Minas 

Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS

 1 INSTALAÇÃO ELETRIFICAÇÃO RURAL URBANA  93,68%

 62.981,59

 29,11%

 18.336,96

 64,57%

 40.666,96
 1.1 TRANSFORMADOR DE DISTRIBUIÇÃO, 112,5 KVA, TRIFÁSICO, 60 HZ, 

CLASSE 15 KV, IMERSO EM ÓLEO MINERAL, INSTALAÇÃO EM POSTE (NÃO 

INCLUSO SUPORTE) - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2020

 100,00%

 16.592,06

 100,00%

 16.592,06

 1.2 SUPORTE PARA TRANSFORMADOR EM POSTE DE CONCRETO DUPLO T - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2020

 100,00%

 220,79

 100,00%

 220,79
 1.3 Elaboração de projeto de adequação de entrada de energia elétrica junto 

a concessionária, com medição em média tensão e demanda de 75 kVA a 300 

kVA

 100,00%

 18.336,96

 100,00%

 18.336,96

 1.4 Acessorios p/transformador em poste(incl.cabine de medigao)  100,00%

 17.208,22

 100,00%

 17.208,22
 1.5 Caixa de medição indireta em alumínio - Fornecimento  100,00%

 1.805,60

 100,00%

 1.805,60
 1.6 ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO 

NOMINAL DE 11 M, CARGA NOMINAL DE 1000 DAN, ENGASTAMENTO BASE 

CONCRETADA COM 1 M DE CONCRETO E 0,7 M DE SOLO (NÃO INCLUI 

FORNECIMENTO). AF_11/2019

 100,00%

8.817,16

 100,00%

8.817,16

 29,11% 70,89%

 18.336,96 44.644,63

 29,11% 100%

 18.336,96 62,981,59

_______________________________________________________________ 

Gerente de Tecnologia e Projetos Estratégicos

Luis Guilherme Della Costa

Porcentagem

Custo

Porcentagem Acumulado

Custo Acumulado

B.D.I. Encargos Sociais

 22,0% Não Desonerado: embutido 

nos preços unitário dos 

insumos de mão de obra, de 

acordo com as bases.

Cronograma Físico e Financeiro
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AC 4,01%

SG 0,45%

R 0,70%

DF 1,11%

L 7,68%

CP 3,65%

ISS 2,50%

CPRB 0,00%

BDI PAD 22,00%

Observações:

Luís Eduardo Magalhães/BA quinta-feira, 14 de abril de 2021

Local Data

BDI=

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 

50%, com a respectiva alíquota de 5%.

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do 

orçamento foi SEM Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

TIPO DE OBRA DO EMPREENDIMENTO

Construção e Reforma de Edifícios

Risco

Despesas Financeiras

Lucro

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o 

ISS:

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%):

Itens

Administração Central

Seguro e Garantia

 - 1

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)

(1-CP-ISS-CRPB)

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração)

BDI SEM desoneração

(Fórmula Acórdão TCU)

50,00%

5,00%

Siglas % Adotado

CÁLCULO DO BDI

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES / BA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO

INSTALAÇÃO DE ELETRIFICAÇÃO EM ESCOLA MUNICIPAL IRANI 

LEITE MATUTINO DOS SANTOS

Obra

40



 Prefeitura Municipal de Luís Eduardo Magalhães

CNPJ: 04.214.419/0001-05 

Obra

ELETRIFICAÇÃO - COLEGIO MUNICIPAL IRANI LEITE MATUTINO DOS 

SANTOS

Item Descrição Und Quant. Memória de Cálculo

 1 INSTALAÇÃO ELETRIFICAÇÃO RURAL URBANA

 1.1 TRANSFORMADOR DE DISTRIBUIÇÃO, 112,5 KVA, TRIFÁSICO, 60 HZ, 

CLASSE 15 KV, IMERSO EM ÓLEO MINERAL, INSTALAÇÃO EM POSTE (NÃO 

INCLUSO SUPORTE) - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2020

UN  1,0  = QUANTIDADE DE UNIDADES TRANSFORMADORAS NECESSÁRIAS

 1.2 SUPORTE PARA TRANSFORMADOR EM POSTE DE CONCRETO DUPLO T - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2020

UN  1,0  = QUANTIDADE DE SUPORTES PARA TRANSFORMADOR

 1.3 Elaboração de projeto de adequação de entrada de energia elétrica junto 

a concessionária, com medição em média tensão e demanda de 75 kVA a 300 

kVA

UN  1,0  = PROJETO COMPLETO A SER IMPLANTADO

 1.4 Acessorios p/transformador em poste(incl.cabine de medigao) UN  1,0  = QUANTIDADE DE ACESSÓRIOS VARIADOS

 1.5 Caixa de medição indireta em alumínio - Fornecimento Un  1,0  = QUANTIDADE DE CAIXAS DE MEDIÇÃO

 1.6 ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO 

NOMINAL DE 11 M, CARGA NOMINAL DE 1000 DAN, ENGASTAMENTO BASE 

CONCRETADA COM 1 M DE CONCRETO E 0,7 M DE SOLO (NÃO INCLUI 

FORNECIMENTO). AF_11/2019

UN  3,0  = SOMATÓRIO D QUANTIDADE DE POSTES ADQUIRIDOS

 1.7 POSTE DE CONCRETO DUPLO T, 400 KG,H = 12 M (NBR 8451) UN  3,0  = SOMATÓRIO DE POSTES NECESSARIOS

Memória de Cálculo

Total sem BDI 51.624,30

Total do BDI 11.357,29

Gerente de Tecnologia e Projetos Estratégicos

Total Geral 62.981,59

_______________________________________________________________

Luis Guilherme Della Costa
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